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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 

VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL-PB  

CÉSAR NILDO DE ANDRADE, brasileiro, casado, motorista de caminhão, 

inscrito no CPF sob nº 219.438.758-51 e RG 2281718, residente e domiciliado à 

Rua Capitão Pereira Silva, nº 92, Bairro Maia, Princesa Isabel-PB, CEP:58755-

000, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de sua 

advogada que esta subscreve (procuração anexa), com fulcro no artigo 3º da Lei 

nº 6.194/74, propor a presente: 

AÇÃO COBRANÇA   

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, Nº 74,5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP:20.031-205, pelos motivos de fato e de direito  a seguir 

expostos: 

I- DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

A parte autora é hipossuficiente, é pessoa humilde, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários 
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advocatícios sem que com isso traga consequências ao seu sustento e ao de 

sua família. 

Desta forma, faz- se necessário conceder, e desde já se requer, a 

concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que prever 

a Lei nº 1.060/50, art.98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de 

tal benefício dificultará a parte demandante de ter acesso à Justiça. 

II- DOS FATOS 

A parte autora no dia 30/05/2019, conforme consta no registro de 

ocorrência policial, sofreu acidente de trânsito quando dirigia automóvel 

caminhão VW/10.160 DRC 4X2, ANO 2017, MODELO 2018, de propriedade da 

empresa em que trabalhava, GRANJA CASCAVEL LTDA, vindo a perder o 

controle de veículo, nas proximidades da Serra de Pinheira, chegando a capotar. 

Do evento, restou o demandante com consideravelmente graves lesões 

corporais. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi socorrido pelo SAMU e 

encaminhado para o Hospital Regional de Princesa Isabel, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos. Ao ser atendido, fora encaminhado para o Hospital 

Regional de Patos-PB, pois fora constatado que o mesmo sofrera: 

- Fratura na tíbia; e  

- Fratura na bacia 

Após a realização de cirurgias e tratamentos médicos em virtude das 

fraturas sofridas na tíbia da perna esquerda e na bacia, o requerente 

permaneceu com considerável limitação para movimentos, bem como, restou 

com dificuldades para caminhar, subir degraus, pegar peso, ficar em pé durante 

determinado tempo, praticar atividades físicas, e até mesmo atividades do dia a 

dia se tornaram tormentosas de serem desempenhadas. 
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Pois bem, conforme se verifica, o requente sofreu sérias lesões, até hoje 

sente dores intensas, consideravelmente reduzida a sua capacidade de 

movimentação e utilização dos membros afetados. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou 

amparo através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DE 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, administrativamente, juntou todos os 

documentos pertinentes e, legalmente previstos e que faz jus em decorrência do 

Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), tendo seu pedido cadastrado com o 

número de sinistro 3190656103.

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade 

de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a 

surpresa desta, quando informado do pagamento de indenização, não por 

sua confirmação, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 

demandada.  

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 

irrisório, não condizente com a gravidade das lesões sofridas pelo autor e 

com a invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após a análise do 

pedido feito administrativamente, o requerente recebeu o valor irrisório de R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente às 02 (duas) 

fraturas. 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento não é condizente com a previsão legal, com a seriedade das lesões 

sofridas e com as consequências destas na situação física do requerente. 

Todos documentos médicos levam ao entendimento de fora grave a perda 

funcional dos membros afetados, porém a parte ré realiza avaliação imparcial 

e unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que realmente lhe é 

devido. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao 

seu pedido administrativo, boletim de ocorrência policial relatando o acidente de 

trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as 

lesões e as limitações, e mesmo assim teve como resposta da ré, um pagamento 
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ínfimo, não compatível com a situação física e nem corretamente enquadrada na 

tabela de danos segmentares utilizadas para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento 

administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo 

foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar seu direito, a não 

ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido 

e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

III- DO ERRO NA INDICAÇÃO DO MEMBRO LESIONADO 

O pagamento da indenização do seguro DPVAT foi efetuado de acordo 

com as seguintes informações abaixo, doc. em anexo: 

- Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%

Graduação: Em grau médio 50% 

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50% 

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50 

- Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um TORNOZELO 25%

Graduação: Em grau médio 50% 

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50% 

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50 

 Ocorre que, o membro lesionado não foi TORNOZELO, conforme consta 

na descrição de pagamento da indenização e sim a TÍBIA (raio- x e outros 

documentos em anexo). Tornando-se deste modo, equivocada a porcentagem 

paga na indenização, visto que a TÍBIA, trata-se de conforme tabela constante 

na Lei 6.194/74 (em anexo), de membros inferiores, que pode chegar em um 

percentual de até 70%(setenta por cento) dependendo do grau da invalidez. 
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 Resta comprovado o erro na indicação do membro lesionado e o 

consequente erro no valor da indenização, devendo ser reanalisado e efetuado 

o pagamento correto no percentual de 70% (setenta por cento), que é o 

percentual correto que deve ser pago aos segurados com invalidez permanente 

nos membros inferiores, sendo que o mesmo, ainda sente fortes dores, não pode 

correr, andar muito, ficar em pé e sua perna permanece sempre inchada. 

 Quanto ao dano causado ao quadril, este deve ter seu percentual elevado 

para 25%, tendo em vista que o segurado possui inúmeras restrições, não pode 

sentar-se por muito tempo, nem pegar peso, subir degraus, e jamais terá 

condições suficientes para desempenhar suas atividades rotineiras, devido à 

complexidade das sequelas causadas pelo acidente em sua bacia e tíbia,

devendo tais valores serem revistos e reajustados, visto que sua limitação não 

se resume ao percentual de 12,5% conforme pagamento da seguradora. 

IV- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta indenização por danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, que é o seguro 

DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, que assegura um 

amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito.  

 Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 

enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas.

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o

demandante:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 
1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 
cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão 
do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 
Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 
incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença 
reformada, no ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, 
considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
29/06/2016). (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis:

Súmula 474 do STJ:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.”

Cumpre ressaltar que tamanhas foram as sequelas que o segurado 

passou 01 (um) ano afastado de suas atividades laborativas (decisão INSS 

anexa), pois o mesmo não tinha a menor capacidade de executar qualquer 
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atividade, por mais leve que fosse, retornando ao trabalho apenas em Maio 

deste ano, de forma bastante lenta, ainda se readaptando, visto que ainda 

sente dores, inchaço e vários outros incômodos.

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte 

autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos 

documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 

médica, tendo em vista que o valor pago foi irrisório e o percentual de invalidez 

não é condizente com a realidade, devendo ser atribuído um percentual 

equivalente a invalidez. 

IV. DOS PEDIDOS:

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 

autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica 

do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no 

artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER:

a) Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o 

processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da 

assistência judiciária gratuita; 

b) Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código 

de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado 

no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 

representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente 

ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos;

c) Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 

autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência 

de conciliação;
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d) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 

Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 

carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título 

de indenização DPVAT; 

e) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada totalmente PROCEDENTE para que se 

declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 12.825,00 (doze mil 

oitocentos e vinte e cinco reais), sendo R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais, referente ao membro da tíbia, calculado sobre no percentual 

de 70% (setenta por cento) e R$ 3.375,00 referente a bacia, calculado sobre o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total de R$ 13.500,00 

devendo ser deduzido o valor pago administrativamente de ambos os 

membros, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais, 

totalizando assim, ao final, a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais).

g) Condenar a demandada ao pagamento de complementação de 

indenização referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o 

evento danoso, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais), devendo o valor ser creditado na conta do autor, Agência 3457-6, C/C 

769-2, Banco do Bradesco. 

h) Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;

g) Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 

no decorrer da instrução processual.

Valor da causa: R$ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
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Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

Princesa Isabel- PB, em 07 de dezembro de 2020 

LUCIANA DA SILVA MEDEIROS  

OAB/PB 27.219 
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03/12/2020 L6194

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6194.htm 6/6

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,  
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 *

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 37567556 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANA DA SILVA - 07/12/2020 18:49:40

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120718493983500000035841641

Número do documento: 20120718493983500000035841641



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicação de Decisão
24/09/2019 12:27:54

Página 1 de 2

Número do Benefício: 628.417.267-6 Espécie: 91

Número do Requerimento: 197023604

NIT: 126.73206.15-0

Ao Sr. (a): CESAR NILDO DE ANDRADE

Endereço: R CAPITAO JOAQUIM PEREIRA SILVA, 95 CASA, MAIA

CEP: 58.755-000 Município: PRINCESA ISABEL UF: PB

Assunto: Pedido de Auxílio - Doença

Decisão: Deferimento do Pedido

Motivo: Constatação de Incapacidade Laborativa

Fundamentação Legal: Art. 59 da Lei Nº8.213, de 24/07/1991; Artigos 71, 77 e 78 do Decreto Nº3.048, de
06/05/1999; Portaria Ministerial 359 de 31/08/2006, Artigo 207, da IN 20 INSS/PRES.
de 10/10/2007.

Em atenção ao seu pedido de Auxílio-Doença, apresentado no dia 17/06/2019, informamos  que foi reconhecido o direito
ao benefício, tendo em vista que foi constatada incapacidade para o trabalho. O benefício foi concedido até 31/01/2020.
Se nos 15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício (31/01/2020), V.Sa. ainda se considerar incapacitado
para o trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante formalização de Solicitação de Prorrogação. A
partir de 31/01/2020 (data da cessação do benefício) e pelo prazo de 30 (trinta) dias, V. Sa. poderá interpor Recurso à
Junta de Recursos da Previdência Social. O requerimento de Solicitação de Prorrogação poderá ser feito ligando para o
número 135 da Central de Atendimento do INSS; ou pela Internet no endereço  www.previdencia.gov.br ou uma Agência
da Previdência Social - APS.  Informamos, ainda, que foi reconhecido o nexo entre o agravo e a profissiografia, conforme
parágrafo 2º do artigo 20 da Lei 8.213, de 24/07/1991. O benefício foi concedido em espécie acidentária. Eventuais
discordâncias poderão motivar Recurso por parte do empregador à Junta de Recursos da Previdência Social.  A
Previdência Social informa que o(a) segurado(a)  em Auxílio Doença que retornar voluntariamente à mesma atividade,
poderá ter seu Auxílio cancelado a partir da data do retorno, de acordo com os §§ 6º e 7º do art. 60 da Lei nº 8213/91,
com redação dada pela Lei nº 13135/15.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Agência da Previdência Social: PATOS

Endereço: RUA JARBAS MOURA COSTA, 26 , BELA VISTA

CEP: 58.704-430 Município: PATOS UF: PB

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente, 11 de Julho de 2019

Assinatura do Requerente / Representante Legal
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicação de Decisão
24/09/2019 12:27:54

Página 2 de 2

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190924HVFBCR99
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

03/03/2020 17:42:26

DECLARAÇÃO

Declaramos que CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, a concessão do(s) seguinte(s) benefício(s)

que possuam como titular o CPF nº 219.438.758-71 pertencente a CESAR NILDO DE ANDRADE:

Número do
Benefício

Situação Espécie Último Pgto. Início Cessação

628.417.267-6 ATIVO AUXILIO-DOENCA POR ACIDENTE DE
TRABALHO

R$ 1.470,09 15/06/2019 30/04/2020

*Último Pgto: Refere-se ao valor atualizado da renda mensal inicial, reajustado pelos índices de correção monetária.

Brasília, DF, 03/03/2020 LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

Presidente do INSS

É R ARÃ

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2003036KW9LU27

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaração, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802683-25.2020.8.15.0311

DECISÃO

Vistos, etc.

O art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os
atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à parte autora
uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor elevado da tabela de custas do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos
gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da
utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art. 98, §2º
da CF), CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º
CPC/2015, excluindo o dever de pagar custas judiciais e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos
em 70%, ficando apenas 30% do valor original.

Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de
parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º CPC/2015).

Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação.

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic stantibus e
não gera preclusão pro judicato.

CUMPRA-SE
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PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital. 

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMARCA DE PRINCESA ISABEL

Juízo do(a) Vara Única de Princesa Isabel

Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0802683-25.2020.8.15.0311
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: CESAR NILDO DE ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste VaraMARIA EDUARDA BORGES ARAUJO
Única de Princesa Isabel, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0802683-25.2020.8.15.0311 (número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciênciaCESAR NILDO DE ANDRADE INTIMADA(s) 
da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto ao seu
pagamento

Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA DA SILVA - PB27219

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

PRINCESA ISABEL-PB, em 9 de dezembro de 2020

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802683-25.2020.8.15.0311

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo para recolhimento das custas.

PRINCESA ISABEL,  data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito

Num. 38249831 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA EDUARDA BORGES ARAUJO - 08/01/2021 15:14:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010815140733200000036481092

Número do documento: 21010815140733200000036481092



Segue anexo de comprovante de pagamento de custas processuais.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Princesa Isabel

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802683-25.2020.8.15.0311

      

DECISÃO

Vistos etc.

1.Cumpridos os termos retro, recebo a presente.

2. Informam os autos que o autor requereu pagamento de seguro DPVAT, porém não obteve o
pagamento que entende devido, o que torna necessária a realização de perícia médica no
autor(a), para melhor elucidação dos fatos.

3. Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a)
autor, inclusive, intimando-se as partes para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s)
assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
devendo o perito observar o questionário abaixo.

Nesse contexto, NOMEIO como perito auxiliar desse juízo o Dr. DR. MARCELO NUNES
ALVES DE SOUSA, cujos dados são acessíveis a Escrivania para fins de comunicação.

Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos cinquenta reais). Intime-se a parte ré
para pagamento dos valores antecipadamente, nos termos do Convênio firmado com o Tribunal
de Justiça.

Comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e
horário para realização de perícia no Fórum de Princesa Isabel/PB.

Com a informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem a esta
unidade judicial para fins de realização da perícia médica, devendo o autor trazer consigo todos
os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade
alegada na inicial.

Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos contidos nos
autos, formulados pelas partes, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão ou fratura
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em membro/órgão que cause debilidade no autor? b) As lesões comprometem as funções do
referido membro/órgão? c) Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas? d)
As lesões porventura identificadas são compatíveis com sequelas decorrentes de acidentes
como o narrado nos autos?

Intimem-se as partes.

Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao pagamento
do perito e intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo
e, em seguida, venham os autos conclusos.

4. Nesta mesma oportunidade, cite-se a ré para, querendo, oferecer contestação no prazo de
15 (quinze) dias úteis, após a juntada do laudo da perícia judicial, sob pena de revelia, ocasião
em que o ente deverá apresentar toda a documentação que interesse ao julgamento da causa.

5. Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentando, se for o caso, proposta de acordo para por fim à lide.

6. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco)
dias úteis.

Cite-se. Intimem-se.

CUMPRA-SE.

PRINCESA ISABEL/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Maria Eduarda Borges Araújo 

Juíza de Direito
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